
 

 

 

Número do Documento: 2544141 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2022 – Cesau/CE 

 

Assunto: Aprovar a Programação Anual de Saúde – PAS 2022 
da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará. 

 

O Conselho Estadual de Saúde – CESAU/CE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual No 

17.438, de 9 de abril de 2021, e pelo seu Regimento Interno, aprovado pela Resolução Cesau/CE No 20/2019, 

de 27 de março de 2019, e 

_________________________________________________________________________________________

_ 

CONSIDERANDO a Constituição Federal, de 1988, art. 196, a Saúde é direito de todos e dever do Estado, agravos 

e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

CONSIDERANDO a Lei 8.080/1990, dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da 

saúde, a organização e o  funcionamento dos serviços correspondentes. Esta Lei  regula em todo o território 

nacional as ações e serviços de saúde, executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente, eventual, 

por pessoas naturais ou jurídicas de direito público ou privado; 

CONSIDERANDO a Lei Federal N° 8.142/90, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da 

comunidade na Gestão do Sistema Único de Saúde  (SUS) e  sobre as  transferências  intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 141/2012 de 13 de Janeiro de 2012 que Regulamenta o § 3º do art. 

198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; que estabelece os critérios de 

rateio  dos  recursos  de  transferências  para  a  saúde  e  as  normas  de  fiscalização,  avaliação  e  controle  das 

despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nsº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 7.508/2011 que regulamenta a lei nº 8.080, de 19 de dezembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e 

a articulação Interfederativa; 

CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, que consolidação das normas 

sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde 

– SUS; 

CONSIDERANDO os artigos 97 e 98 da Portaria de Consolidação nº 1/2017‐GM/MS, de 28 de setembro 2017 e 

artigo 36, § 2º da Lei 141/2012, a PAS 2022, tem por objetivo anualizar as metas do Plano Estadual de Saúde e 

prevê a alocação de recursos orçamentários a serem executados em atendimento a Portaria nº 3.992, de 28 de 

dezembro de 2017, que dispõem sobre o financiamento e a transferências dos recursos federais para as ações 

e  serviços  públicos  de  saúde;  o  relatório  detalhado  do  quadrimestre  anterior  é  um  instrumento  de 

monitoramento e acompanhamento da execução da PAS e deve ser apresentado pelo gestor do SUS até o final 



 

 

 

dos meses  de maio,  setembro  e  fevereiro,  em audiência  pública  na Casa  Legislativa  do  respectivo  ente da 

Federação; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que Altera a Portaria de Consolidação nº 

6/GM/MS,  de  28  de  setembro  de  2017,  para  dispor  sobre  o  financiamento  e  a  transferência  dos  recursos 

federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde ‐ SUS; 

CONSIDERANDO  o  Processo  VIPROC  Nº  11959540/2021,  Oficio  Nª  52/2021‐  da  Secretária  Executiva  de 

Planejamento e Gestão  Interna,  ciente o Secretário Estadual da Saúde,  solicitando pauta para apreciação e 

aprovação no Conselho Estadual de Saúde do Estado do Ceará – CESAU/CE.  O item‐ 2. Programação Anual de 

Saúde – PAS 2022; 

CONSIDERANDO a deliberação em sua 22ª Reunião Ordinária Virtual do Pleno do Conselho Estadual de Saúde 

do  Ceará  –  Cesau/CE,  realizada  em  19  de  Janeiro  de  2022,  onde  os  Conselheiros  presentes  apreciaram  a 

Recomendação Nº 01/2022 – CANOAS e CTOF/CESAU/Ce, a cerca da Programação Anual de Saúde – PAS ‐2022; 

 

RESOLVE, 

Art.1º. Aprovar Programação Anual de Saúde – PAS – 2022 da Secretaria de Saúde do Estado do Ceará – SESA, 
enquanto  instrumento  no  âmbito  do  Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS,  tendo  sua  relevante  função  de 
fortalecimento da gestão para o quadriênio 2020‐2023, que se norteia com a Plataforma de Modernização da 
Saúde no Estado, harmonizada ao Planejamento Estratégico da SESA para operacionalização dos compromissos 
expressos no Plano Estadual de Saúde 2020 – 2023; 

 
Art.2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser publicada no Diário Oficial do 
Estado. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 

Plenário do Conselho Estadual de Saúde do Ceará – Cesau/CE 

Fortaleza, 19 de Janeiro de 2022 

 

José Araújo Júnior Francisco Adriano Duarte Fernandes 

Presidente Vice‐Presidente 

 
 
 

                                                                            
 

Antônia Márcia da Silva Mesquita Ivelise Regina Canito Brasil 

Secretária‐Geral Secretária‐Adjunta 

 


